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../ltunioipal f}ssis 

llAlllllEl"E DO l'llEFEITO DBCRE'l'O aa 2.3330 DB 29 DB l!IOYBMBRO DB 1 991. 

Eqil.BEntar. pma ClB fins CIJIE! . ecifica • 

ROMEU J<>&a BOLFARIRI • Prefeito do !Ulicípio de Assis, Es 

tado de sao Paulo, no uso de suas atriblições legais, autorizado pela rei 2.841 , 

de 29 de novenmo de 1 990, no seu artigo 411, 

1 

03 

03073282.0016 -

(98) 3111 -

1 

03 

03073282.0016 

(100) 3132 

DE CR B '.r A: 

Fica aberto no Orçamento PxogrClllB. do Mmicípio de Assis, 1.111 

crédito adicicrlal, suplementar, no valar de Cr$ 4.000.000,00 

(quatro mil.haes de cruzeiros), observamo as classificações 

institucionais, ecalânicas e func:ional-pcogramática abaixo 

discriminadas: 

BiBJJrl\iü 

GM•••te IX> PW&iO 

GMINSdi DO fB&Ei'lO E 

l'IR!SllOE•ll.1 Civil.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4 .CKMJ .CJOO.CKI 

As despesas cem a execução do pxesente Decreto, serão caber-

tas can recursos a que alude o inciso III, S 111, do artigo 

43, da Iei Federal n11 4.320, de 17 de marQO de 1.964, canf<>!: 

me classificação abaixo: 

G"'!IN"F DO Pk&!Elw 

- GNJD!lftB DO PkBEELIO B . :·. :· ' . :· ' .. 

- QJt.Em � e �-················ 4.000.000,,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rellogam-se as disposições em ccntrário • 
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�unicipal .,:J.ssis 

Lll:ltei.\)!JI 2.333/91 • • • • • • • • • • •••• • • • • •••••••••••• • •  fls.02.-

Pmfeit:um .Mmicipt1 de Assis. E111 29 de IX>U !+D de 1 991 • 

• 

• • 

*éAIMBS F.IUI> 

SecEetário .MJll�P4L de Jldminisbação e 

Publicado na Secretaria !lmicipal Jldninistraç!o e 

g6vlembl:o de 1 991. 
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